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DECRETO N" 041. DE 27 DB MÂIg DEjl021

Decreta ponlo fucultativo em íodus os
reparíições públicus do município de
Derrubadas no dia 04 de junho de 2021, sexta-

feira,

MIRO tvtÜt BUER, Prefeito em Exercício do Município de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente,

Considerundo o feriado nacional cle Corpus Christi que ocorrerá no dia 03
de junho, quinta-feira,

DECRETA

Art. Lo - Fica decretado ponto facultativo em todas as repartições públicas
do Município de Derrubadas, no dia 04 de.junlio de202l, sexta-feira.

Art,2o - Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços de sobreaviso
naárea da Saúde para o atendimento de situações de en-rergência,

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, RS, aos 2l dias do rnês de

rnaio de 2021.
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Registre-se e Publique-se.
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Agente de Recursos Humanos.


